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Prezados(as),

Bem-vindos(as) à nossa
Newsletter deste mês!

Nós, da Helder Nascimento Advogados, 
destacamos algumas notícias, de relevância 
no mundo jurídico, relativas às seguintes 
áreas: Alerta de Golpe, Assistência Social, 
Saúde e Edital.

Bom proveito!
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Tem sido identificado o envio de diversos e-mails com o assunto “ENC: AVISO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO”, no formato de serviço de acompanhamento de pro-
cessos, com a finalidade de infectar com vírus os computadores que os receberem, e obter 
informações e documentos das instituições.

A orientação é não clicar em qualquer item constante do texto do e-mail, não responder o 
e-mail, não enviar quaisquer informações e deletar o mesmo imediatamente. Sempre con-
sulte sua assessoria jurídica antes de responder e-mails desse tipo.

E-mails falsos em nome do TRT.
A L E R T A  D E  G O L P E

Para mais informações, clique aqui.
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https://ww2.trt2.jus.br/noticias/noticias/noticia/novo-golpe-envia-e-mails-falsos-em-nome-do-trt-da-2a-regiao


Assistência
Social

A s s i s t ê n c i a 
S o c i a l
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Lançada a publicação “Integração das Ofertas Socioassistenciais: Um Olhar para a Primeira 
Infância” pela Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) e Secretaria Nacional de Aten-
ção à Primeira Infância (SNAPI) em parceria com a Fundação Maria Cecília Souto Vidigal. 

No caderno, que é uma atualização do caderno “SUAS e PCF: Uma Atuação Integrada”, 
lançado no ano de 2018, constam as recomendações do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) a partir da Resolução n.º 29, de 11 de março de 2021, que trata sobre o apri-
moramento do Programa Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Essa publicação objetiva fortalecer a rede de proteção da primeira infância através de no-
vos caminhos para integração entre os serviços, programas e projetos no âmbito da política 
de Assistência Social.

Caderno especial sobre a primeira 
infância.

A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L 

Este documento está protegido pelas leis de Direito Autoral e, portanto, não deve ser 
copiado, divulgado ou utilizado para outros fins que não os previstos pelo autor ou 
expressamente autorizados por ele.

Para obter o documento na íntegra, clique aqui.

6

H
elder N

ascim
ento Advogados

newsletter ano 5 n.º 12

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/publicacoes-1/desenvolvimento-social/IntegraodasOfertasSocioassistenciaisUmOlharparaaPrimeiraInfncia.pdf


Saúde

S a ú d e
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Recursos para custeio de entidades 
prestadoras de serviços SUS.

S A Ú D E

A Lei Complementar n.º 197, de 6 de dezembro de 2022, concedeu prazo para que os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios executem atos de transposição e de transferência e 
atos de transposição e de reprogramação para serem aplicados no custeio de serviços pres-
tados por entidades privadas sem fins lucrativos que complementem o Sistema Único de 
Saúde (SUS), no montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), com o objetivo 
de contribuir para a sustentabilidade econômico-financeira dessas instituições na manuten-
ção dos atendimentos, sem solução de continuidade.

Isso quer dizer que os recursos não utilizados pelos entes públicos, no ano de 2022, pode-
rão ser repassados para as entidades sem fins lucrativos prestadoras de serviços que com-
plementem o SUS.

Conforme estabelece o parágrafo 2 do 
artigo 2 da referida lei, o Poder Executivo 
ainda especificará os parâmetros para a 
definição do auxílio financeiro a ser rece-
bido por cada entidade e deverá publicar a 
identificação da razão social e do número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ) das entidades privadas 
de que trata o caput deste artigo, bem como 
o valor máximo a ser recebido por cada en-
tidade.

É importante que os gestores das entida-
des fiquem atentos à publicação desses pa-
râmetros, tendo em vista que o crédito dos 
recursos deverá ocorrer em até 30 (trinta) 
dias, contados da data de publicação dos 
parâmetros.

Para acessar a íntegra da lei, clique aqui.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp197.htm


Edital

E d i t a l
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Estão abertas as inscrições para o Prêmio Educação para Gentileza e Generosidade 2022 
Escolas, que visa premiar iniciativas generosas e solidárias envolvendo as escolas de todo 
o País, gerando integração entre professores, alunos, suas famílias e a comunidade onde as 
escolas estão inseridas.

As escolas poderão apresentar projetos que envolvam os princípios a seguir: Cidadania, 
Diversidade, Respeito, Sustentabilidade e Solidariedade.

Prêmio Educação para Gentileza e 
Generosidade 2022 Escolas.

e d i t a l

Este documento está protegido pelas leis de Direito Autoral e, portanto, não deve ser 
copiado, divulgado ou utilizado para outros fins que não os previstos pelo autor ou 
expressamente autorizados por ele.

Para obter mais informações, clique aqui.
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https://www.gentilezagenerosidade.org.br/sobre-premio-escolas


Mantenham contato conosco. É sempre 
um prazer atendê-los e construir soluções 
customizadas para o seu negócio ou 
atividade, que, de forma mais segura e 
eficiente, atendam às suas necessidades.

Visitem também nossas presenças nas mídias sociais, 
bem como nosso site, em que poderão obter mais 
informações e atualizações:

https://www.instagram.com/hnadv/
https://www.facebook.com/hnadv
https://www.hnadv.com.br/
https://www.linkedin.com/company/heldernascimentoadvogados/

